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GAMARA MUNICIPAL

D E

CAOHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1952 '

ASSUNTO:- Projeto de- Lei

INICIATIVA:- Vereador Elimário Costa Imperial

HISTÓRICO:- E' declarada de utilidade pública a Campanha de Alfabei?i-
zação e Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim,
com sede nesta cidade.

A  U T U A g A O

Aos sete dias do mês de novembro de mil novecentos e cin

qüenta e dois, autúo os documentos que seguem.

Secretário
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mOJETO DE LEI

Art. 12 - E' declarada de utilidade púLlica a Campanha de Ali^hetização

e Assistência Social de Gachoeiro de Itapemirim, com sede nes

ta cidade.

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogádas

as disposiçSes em contrário.

Sala das Sessdes, 6' de novembro de 1952

ivfi

Dr. Elimário^j^:9s5'íáyimperial
Vereador Socialista

JustÜlcativa .

A finalidade deste projeto é dar uraa^prova pública de que Gachoei
ro de Itapemirim não se acha indiferente à repercussão que causa em todo
o Estado, em todo o País e mesmo no exterior, o trabalho altamente rele
vante da benemérita professora Zilma Coelho Pinto, ja reconhecida também
pelo famoso programa radiofônico "Sonra ao Mérito', de uma das maiores
emissoras do Pais,

Seria pretensão nossa querer demonstrar ou explicar aos colegas des
ta câmara o quanto de benefício direto ou indireto, imediato e mediato,
a Campanha de Alfabetização e Assistência Social de Gachoeiro de Itapemi
rim tem feito a nosso íiíunicípio, ao E^ Santo e ao Brasil.

Seria longo enuitierar as realizações concretas da Campanha e de sua
grande realizadora, combatida âs vezes pela inveja de alguns e pela igno->
rância de muitos mas sempre liderada por sua impa vida. lutadora, corajosa
diretora, dinâmica professora Zilma Coelho Pinto.

Ja se faz tarde a lei. cujoi projeto ora apresentamos porque, como num
processo de canonização, estamos chegando, nos de Gachoeiro, depois que os
milagres da Campanha-não mais se discutem. a

A Associação tem Estatutos registrados a fls. do Livro ns
no Cartório cómpentente da cidade. Tem sua diretoria e uma Presidente

_  , /V - . _ Tf ̂

peça mas tudo existe favoravelmente a^aprovaçao desta Lei que entregamos
ao critério de nossos colegas desta Câmara Municipal.

Salas das Sessões, 6 de novembro de 1 952.

o^.

Dr. Elimario Costa Imperial

Vereador Socialista -
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CEETIDiO
Certifico em cumprimento ao despacho dos fls.

e ao art. 63 do Regimento Interno, q.ue nesta

data foram distribuídas copias do presente

projeto aos senhores vereadores ------

Cach. ltapemirimfl3.....de...'^Sii3:^JC.9. de ./P.52_

SECRETÁRIO DA CÂMARA

•i

(M

A

-V

a s-o

o

(h-

/5-



PARECER

Projeto de Lei 66/52

(Comissão de Constituição, Justiça e Redação)

Examinamos o projeto 66/52 a qual pede a declaração de

utilidade púllica a Campanha de Alfahetização e Assistência Social

de Cachoeiro de Itapemirim,

Alem de justo ê constitucional o projeto,

Sd temos que louvar o autor do mesmo.

Sala das ComissSes, 19 de novembro de 1952

(  César ae Brito Portas

*- '—. 9-i ,

p I

I



\

-rio frm dismssciori n í o V i ■: w O- ti'''

",''V"'~
("!Vu.'i'f(ic;- Btí FniSiOii-t-i í; 5

,/4' Sancã.o

SoJa das sessõss-M^lÁi.j 19'^--^
JãS^.o^}/....

|. a^-' P.lr.SlDcNTE )



CM-296/52

1

Em, 1 de deaembro de 1952

Esano, Sr.

lello YoIq. Borelli

EB. 7írefeito Municipal

IT e s t a

Tenho o prazer de passar às mãos de V. Exa. para os de

vidos fins de sanção, o incluso projeto de lei ns 66/52, aprova
do em sessen ordinária realizada no dia 27 de novembro p.passado

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Mum.-

cipál) é de dez (lO) dias o prazo para q.ue o referido projeto às
lei seja por vds sancionado.

Valho-me do ensejo para apresentar a V. Exa« as minhas

Atenciosas Saudaçães

Elias Moysés^
Presidente da Gamara
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PROJETO DE I.EI m 66/^2

Art. 15 - E' declarada de utilidade pública a Gampanlia de Alfabetiza-

çãe e Assistência Social de Gachoeiro de Itapemirim, com se
de nesta cidade.

Art. 25 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçãOs revo

gadas as disposigQes em contrário.

Sala das SessSes, 27 de novembro de 1952

Elias Moysás^
Presidente da Gamara
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